
REQUERIMENTO Nº              /2023
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
 
 

Requer revisão de despacho de 
distribuição do Projeto de Lei nº 147, de 
2019, a fim de que a  Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância,
Adolescência e Família, analise o mérito 
da matéria.

 
Senhor Presidente, 
 

Requeiro , com fundamento do art. 139, II, “a”, 
combinado com o art. 32, III, e art. 34, II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a inclusão da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, para que analise 
o mérito do Projeto de Lei nº  147/2019 -  ‘Que  Acresce o art. 24-D 
à Lei nº 8.742, de 1993, para instituir o Serviço de Proteção e 
Atendimento à Maternidade e à Primeira Infância e dá outras 
providências”,. 
 

JUSTIFICATIVA
 

O Projeto de Lei nº 147/2019, de autoria do deputado Diego 
Garcia - Que  Acresce o art. 24-D à Lei nº 8.742, de 1993, para 
instituir o Serviço de Proteção e Atendimento à Maternidade e à 
Primeira Infância e dá outras providências, que  em função do 
desmembramento da Comissão de Seguridade Social e família (CSSF)
para  Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família, fez com que o Projeto de Lei  ficasse  parado 
nesta última Comissão (CPASF).

 
Ainda, de acordo com o REQ nº 1958/2023 (Requerimento de 

Redistribuição) apresentado em 14/06/2023 e aprovado na Comissão 
de Saúde que “Requer distribuição de projetos para a Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família”, 
solicito que sejam tomadas as providências para a redistribuição do 
PL 147/ 2019.
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Nota-se a necessidade da proposição passar para a Comissão da 

Família e assim dar continuidade a tramitação devida.

A proposta é de extrema relevância, não se observa a existência 
de programas específicos para proteção à maternidade, que visem 
explicitamente apoiar, de forma abrangente, as gestantes em 
situação de vulnerabilidade social e suas famílias, em um momento 
tão especial da vida da mulher  que em diversas circunstâncias, 
encontram-se as vezes em condições que não lhes permitem ter uma 
gestação tranquila e cuidada, seja pela falta de apoio familiar, 
insuficiência econômica, moradia precária ou situação de rua, uso de 
substâncias entorpecentes, entre tantas situações que podem 
comprometer o bem-estar físico e emocional da mãe e da criança.

 
Diante de todo o exposto, requeiro a redistribuição do Projeto de 

Lei  147/ 2019, para que a Comissão da Família também esteja no rol
de Comissões designadas a avaliar o mérito do presente projeto de 
lei.

Sala das Sessões, em              de agosto de 2023.

Deputado Diego Garcia
REPUBLICANOS/PR
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